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Troto.sedeconsultoencominhodopeloPreooeirodoMunicípiode
tioilubo - PA, que reque' onaji'ã Jàtãá àãits'loridode 1"urídico-formol do-Pre-gõo

Eletrônico n" o28t2O2o - PE,"";;;ô; oq'úiÇao.de moleriois esportivos poro

;i;.;;;; o.Áãnoo do secretàrto Municipol de Assislêncio sociol.

Desto feito, conslo nos outos: Memo'. n" O034I2O2O - GAB/SEMDAS'

iuslificotivo do Secretório otittútÀtft Sociol' solic-itoÇôo de despeso' Cotoçõo

de preços, Despocho d" dt;l;;;Àtá oe contooilid^ode inÍormondo o dotoÇoo

orcomentório disponivel pát-t ot""ã"' o demondo'^Decloroçôo de odequoçoo

oráomeniório e finonceiro, ptaãiü õÃs/Púin" 0031/2020' Auiorizoçõo de oberturo

de processo licitotorio; outuoçôo do . processo licitotorio' despocho de

encominhomento dos outoJà ãsàsorio luríaico poro onólise e porecer, minuto do

.Oitot " 
onexos, bem como' minuto do controto'

É o relotório sucinto.

FUNDAMENIAÇÃO

lniciolmente,cumpredestocorquecompeleoessoprocurodorio'Único
e exclusivomenle, prestor tãn"tlo'io' sendo este porecer meromente opinotivo'

sob o prismo eslritomenle iuráãã' ^áã 
rÁã tÀendo odentror em ospeclos relotivos

o conveniêncio " 
ooonun'oããã J" ô'ãÉo dos.o1gs odminisirotivos' que estõo

reservodos ô esfero oitlit]ãJti"- ão odministrodor pÚblico legolmente

competenie, tompouco t*ãà]nlõ'otáes de noturezo emineniemente lécnico'

odminiskotivo e/ou finonceiro'

No coso em lelo, o onólise do presente p-orecer é restrito oos porôme

determinodos pelo Lei 
"" 

8'ód;;fitk' LLin"-lo 520/02' Decrelo n" 10'0241201

ããiài Jltpátiçoes do LC 123106 e suos olleroções'

tros
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O pregõo consiste em modolidode de licitocôo instituído pelo Lei n"

10.520/2002, poro o oquisição J" u"n' e serviços totunt no ômbilo do Uniôo'

Estodos, Distrito Federol t #;tô"t-NáJãt'ái o" porogrofo Único do 
91'' 

l-l 
1?

referido diplomo legol, sõoionsiderodos bens e serviÇos comuns oqueles culos

podrões de desempenh" ";;ldode 
po"orn ser objetivomente definidos pelo

ãã,loi, por. meio de especificoções usuois no mercodo

o Decrelo n" 10'02412019 veio regutomentor o pregôo' no formo

etetrOnico,-veio o que dispõe o legisloçõo no seu ori' lo:

"Art. 1o Este Decreto regulomento o licitoçÔo'

no moáotioooe de Pregõo' no formo

eletrÔnico, poro o oquisiçôo de bens e o
.JÀt-iãço. de serviços comuns' incluídos os

,".iao, comuns de engenhorio' e dispõe

il;ã;r;J. dispenso eietrônico' no ômbito

ào odministroçôo pÚblico federol'

il;Ã ,iiriiáçào do modolidode de presõo'

i" ioi* Ll"t.ôni.o, Pelos órgôos do

oãrnritrrotao pÚblico federol direto' pelos

;;i;;;;;t; pelos rundoções e Pelos rundos

especiois é obrigolório.
§2" As emPresos PÚblic os, os sociedodes de

economio mislo e suos subsidiórios, nos

termos do regulomento interno de que troio

o ort.40 do Lei n" 13'303' de 30 de iunho de

201 ó, poderõo odotor, no que couber, os

disposições desie Decreto, inclusive o

disposto no CoPíiulo XVll, observodos os

limites de que lroio o ort. 29 do referido Lei.

3' Poro o oquisiçÔo de bens e o controloçôo

de serviços comuns pelos enies federotivos,

com o utilizoçÕo de rec ursos do Uniõo

decorrentes de tronsferêncios vo luntórios, tors

como convênios e controtos de rePosse' o

utilizoçôo de Pregôo no formo eletrÔnico, ou

do disPenso eletrônico seró obrigolório'

exceto nos cosos emqueol e1 ouo
reg ulomenloçôo esPecífico que disPu

sobre o modolidod e de lronsferênc
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O novo regulomento tornou o utilizoçõo do pregÕo elekônico

obrioororio, e nõo mois pr"t.ãnJior. n odoçôo do formo pÍesencior somente seró

ããúíãr .ã"t"tre §3'e §4" do orliso ocimo reÍerido'

Os requisitos o serem observodos no fose preporolório do liciloÇÕo forom

estooeteciJÀs no ort.3'do Lei n' 1o'52ol2oo2' que ossim dispõe:

Rodovio ÍronsomozÔnico c/ Ruo Décimo' s/n'
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discipline de formo diverso os controtoções

com os recursos de rePosse'

§a" Seró odmitido' excepcionolmente'
àedionte prévio justificotivo do outoridode

competenie, o utilizoçõo do 
. 
formo. de

pregõo presenciol nos liciioções de que lroto

o coPut ou o nôo odoçôo do sisiemo de

dispenso eletrônico' desde que fique

comprovodo o inviobilidode técnico ou o

desvontogem poro o odministroçõo no

reolizoçõó do formo elelrônico"'

,,Art. 3o A fose preporotório do pregõo

observoró o seguinte:
A outoridode compe tente iustificoró o

necessidode de controto çÕo e definiró o

objeto do ceriome, os exigêncios de

hoh) ilitoçôo, os critérjos de oceiioçõo dos

propostos, os sonÇoes por lnodimPlemento e

os clóusulos do contro to. inclusive com

fixoçôo dos Prozos Po ro fornecimenio;
il-A definiçõo do obieto devero ser preclso,

suficien'te e cloro, vedodos especificoções
que, Por excessivos, lrrelevonles ou

desnecessórios, limitem o compet rÇoo

lll- Dos oulos do Procediment o constorÕo o

just ificotivo dos definiÇões referidos no inciso I

deste ortigo e os indispensóv eis elementos

técnicos sobre os quois estiverom oPoiodos,

bem como o orçomento, eloborodo Pelo

órgõo ou entidode promoloro do liciloçõo,

dos bens ou serviços o serem licilodos; e

lV- A ouloridode comPeie nte desrgno

dentre os servidores do órgôo ou entido

anêxo oo Ginôsio Municipol - Belo Visto - CEP: ó8 180{00 - liAlT
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Nesse posso, - Decrelo n" lO'O2al2O19 - otrê' no Ômbito do Uniôo

regulomento o modolidode r""irãiã'iã Pregõo' no formo eletrÔnico' tombém Íroço

diretrizes do modolidode ticiiotorio' e ieitero o necessidode de estobelecer

determinodos crilérlos q'u l-trão tãirtxos lurídicos imediotos no Íormotoçõo do

editol. com destoque poro o normo do seu ort' 8o:

"Art. B" O pÍocesso relotivo oo pregÕo' no

Íormo elelrÔnico, seró instruído com os

seguinies documentos, no mínimo:

i-l- .ttroo técnico preliminor' quondo

necessório;
ll - termo de referêncio;
lll - plonilho estimolivo de despeso;

iv ' - orevisõo dos recursos orçomenlórios

necessorios, com o indicoçõo dos rubricos'

;;;;t" ;. hipotese de pregôo poro registro

de preços;
V-'outàrizoçõo de oberluro do licitoçôo:

vt - àesignoêÕo do pregoeiro e do equipe de

opoio;
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promotoro do licitoçôo'. o greeS3il-o^.!
iespectivo equipe de opoio' cujo olíb-urçoo

inilui, dentre outros' o recebimento dos

propostos e lonces' o onólise de suo

oceitobilidode e suo clossificoçõo'- bem

como o hobilitoÇõo e o odjudicoçõo do

objeto do cerlome oo licitonle venceoor;

õlJÀ equip".oe opoio deveró ser i{:.sl:d"
em suo molorlo poi servidores ocuponles de

iorgo, efetivo ou emPrego. do

odÀinistroçõo, preferenciolmenle

pertencenÍes oo quodro pttllT-1|"^ do

ãigao o' enlidode promoloro do evenlo"'

Vll - editol e resPeciivos onexos;

vtil minuto do termo do conlroto. ou

inst rumenlo equivolente, ou minulo do ot

registro de Preços, conformê o coso;

lX - porecer jurídico;

e

UBA-
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X - documentoçõo exigido e opresenlodo

ooro o hobilitoçoo:pxllãü; 
de Preços do licitonte;

li;:';i'."âã ôsiao'púotico' que conteró os

.à"uintàt registros' entre oukos:

^r"oc 
ticitontes PorliciPontes:

:l*"r::::"3:":H?::lmenros 
e os

'üt'.tt":::::' orertodos' no ordem de

clossificoçôo; _:-í^r^ clo sessõo, se Íor o
e) o susPensõo e o Íelnlclo

coso: 
Posto de Preço; 9)

Í) o oceitobilidode do Pro

ô hobllitoçoo:
il, ãã..it* sobre o soneomento de erros ou

;H.: * õ-úslo ou no.documenloÇoo;

lI"Jr" iãJ,"ãt interposlos' os respectivos

ánolises e os decisões; e

il o resultodo do liciloçoo; ..

'irí- -.ãÀptouontes dos publicoçoes:

61 6e oviso do editol;

b) do extroto do controto: e

:i:;^;;;'i' otos culo Publicidode selo

exioido; e -
xlv-- oto de homologoçooo 

licitotorio podero
E 10 A instruçôo do proce

i"it3.,iràáã õoi meio cle sislemo eletrÔnico'

à:; ;ffii,L os otos e os documentos de

ãi. it".;; tJ" orligo' constontes dos orquivos

ã rãniitãtãignois' serõo volidos poro todos os

efeitos legois, incluslve poro comprovoçÕo e

orestoÇõo de contos'
ã 

",zJ'; ;. do sessõo PÚblico sero

ãirp'onioiii'oã'o no interneÍ imediotomenle

opós o seu encenomenlo' poro ocesso livre"'

Ademols' no ploneiomento do pregõo' 
!-o 

j?'*o eleirônico' nos t

do ort. 1 4 do Decrelo 
"" 

t o'iiiiiiõis' d*e seiobservodo o sesuinle:

Rodovio TronsomozÔnico c/ Ruo Décimo' s/n, Anexo oo Ginósio Municipol- Belo Visto- CEP: ó8 180{00 - ITA



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ÉSTADO DO PARA

Prefeituro MuniciPol de ltoltubo

"Art' 14' ("')
| - eloboroçõo do estudo iécnico preliminor

e do termo de referêncio:
í--ãprovoçao oo esludo lécnic" pt"]il'l:: '
do termo oe ãterencio pelo outoridode

ããmPetente ou quem eío delegor:

ú-- àtooor.oçao áo editol' que eslobe-leceÍo

os criiérios de iulgomento e oceitoçôo-dos

propostos' rnoão" 
-o" 

disputo e' quondo

necessorio' o lniervolo mínimo de diferenço

de volores ou de percentuois enlre os lonces'

ãitltéúta tonio em reloçÕo-oos lonces

iliermeolorios' quonto em reloçÕo oo lonce

que cobrir o melhor oferto; ''"
lV - definiçõo dos exigêncios de hobilitoçõo'

dos sonçÕes ãáilta'áit' dos prozos e dos

condiçÕes que,' pelos suos porliculcr'rdodes'

I"]à*' "oniio"toaot 
relevonies poro o

celebroçõo e execuçõo do controJo e o
otendimento dos necessidodes do

odministroçõo PÚblico;
v- à.tisnoêao do pregoeiro e de suo equtpe

de opoio"'

Anolisondo os outos do processo' verifico-se: designoÇõo do pregoeiro

e equipe de opoio; t'"'Àlr"liã"ãã--ü..rno,de referêncio; justificotivo do

necessidode ao controroçãJ ãi"oor.oçao do editol; definiçôo dos exigêncios de

náoitltoçoo e sonções oplicóveis'

O olo convocolório troz o objeto que se oretende odquirir com o

presenle certome, Oiscrimln-onOo nos onexos o-s corocterísiicos e quoniificoçõo

que se odequo. o .ono'çào de bens comuns' ou seio' é obietivomente definido'

O processo possui em seu conieÚdo o relotório de cotoçõo' que permiÍe

o mensuroçõo oo estimotiJál;;r.;at e do volor do despeso o ser conirotodo'

As especificidodes deconenles do Lei Complementor l' )??l'2W6
olterodo posleriormenie pããi Láit co'plemenlores n' 147 12014 e n" I 55/201 ó' sÕo

ãü"sã;ãió;rá minuto do editor' ,\
.(.xr-t,
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Nolnslrumentoconvocolórioocriiériodejulgomentouti]izodoéode
menor preço por ltem. R escàlho olende oo que deiermino o inciso X' do ort' 4o do

Lei n' I O. 52O12CtrJO eo incisov do Artigo Bo do Decrelo n' 3'555/2000' com redoçÕo

semelhonle, veiomos: "poro 
-jurgã;enio e clossificoçõo dos proposios' será

odotodo o critério de menór 
-preço, observodos os prozos móximos poro

fornecimenlo, os especiticoõàás técnicot e porômetros mínimos de desempenho

e quotidode definidos no ediiol"'

O Decreto n' lO.O24l2Ol9, em seu ort' 7o lombém dispõe que o menor

preço é um dos critérios oe iufgÃtnto empregodos no seleçÔo do proposio mois

vonlojoso Poro o Administroçõo'

O requisito ocimo se encontro oponiodo no preômbulo do minuto

editol, conforme deiermino o ort.40, inc' Vll do Lei n" B'óóól1993'

Vole ressoltor que os disposições do Lei no 8'666193 deverÔo ser

oplicodossubsidioriomente.porforçodo-dispostonoort.9odoLeinol0,520102:,;Ãóri.ã."" subsidioriomeni", poto ã modolidode de pregõo' os normos do Lei n'

8.óóó, de 21 dejunho de 1993".

Do onólise dos elementos obordodos no minuto do editol e suo

concordônciocomosimposiçõesdoort.40doLeideLiciioções,constoto-sequ.e
t,ci eioborodo em hormonio oos dltomes dos ortigos 27 à 31 ' bem como o ort' 40'

do Lei no 8.666193, que permiiem, formolmente que esteio opto o produçôo dos

seus efeiÍos.

No que concerne o minuto do controto' eslo deve segulr os regros

previslos pelo ori.55 do Lei n 8.666193. O Anexo lll, do editol em onólise, prevê os

ãlóusulos'controtuois relocionodos no corpo do minulo do seguinle formo: obje.to

à voior; osisiêncio técnico e goronlio; prozos e vigêncio; dotoçôo orçomentório;

pogomenio; obrigoções do cóntroiodo; ob69oçôes do controtonte; fiscolizoÇõo

e rãcebimenlo; iÀexêcuçõo e rescisôo; penolidodes; cosos omissos e disposições

finois; foro.

Desto formo, entendemos que o minulo do conlrolo vinculodo oo

insirumenio convocotório opresenlondo, observo os requisitos mínimos exigidos

à;i;;. 55 do Lei de Liciioções, tendo em visto que contém todos os clóusulos

perlinentes o eslo conkotoçôo.

Portonto,opósoonólisedodocumenioçôoopresenlodoverificom
que o1é o presente oto, o processo encontro-se otendendo os exigêncios legois
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coNcLUSÃO

Dionle do exposto, evidenciodo que o Comissôo de Pregõo EletrÔnico

procedeu oté o momento, 
"í1oOot 

os olos inerentes oo procedimento licitotorio'

com obsolulo submissÕo oo' áito"t legois norteodores do motério' otestomos o

reguloridode jurídico{ormol do procedimento'

Ressolte.se, oindo, que os critérios e o onólise de mérito {oportunidode e

conveniêncio do pedido), naá tá intf'"rn no ômbiio de onolise deste Procurodor'

motivo pelo quol o presentt [or"t"' opinotivo' cinge-se exclusivomenJe oos

coniornos jurídicos formois ao tJo uÃ tomenio' os elemênlos técnicos pedinenles

oo certome, devero ser ulritiioOo pelos setores responsóveis e outoridodes

cámpetentes do Prefeiluro Municipol de Itoitubo'
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E o porecer, solvo melhor urzo.

Itoilubo - PA,22 de setembro de 2020 '
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